
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI - SP

DECRETO N' 28.458. DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são conferidas
pelo Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do Processo
Administrativo n' 22.906-0/201 9, ----------------------------------- ----------

DECRETA

Art. I' Fica declarada de utilidade pública para o Him de servidão
administrativa de passagem em favor da DAE S/A - Água e Esgoto, parte do imóvel objeto
da matrícula n' 28. 1 03, do 2' Oficial de Registro de Imóveis local, abaixo descrita, perfazendo
área de 535,02 metros quadrados, localizado no Bairro Castanho, neste Município, de
propriedade de SEVERINO RODRIGUES GILD, casado com RENALDINA BRAZ GILD,
RAFAEL GIL LEITE e outros, destinado a instalação de interceptor de esgoto, conforme
planta anexa que, devidamente rubricada, Hlca fazendo parte integrante deste decreto:

Inicia-se a descrição deste perímetro rto vértice R M 0001, de coordenadas N 7.428.164,457
tn e E 311.187,023m, situado no limite com CHACARA l)AS PALMEIRAS, deste, segue coral
azimute de 148'35'43'' e distância de 36,Slm, con/rontartdo neste trecho com CHACARA DAS
PALMEIRAS, até o vértice R M 0002, de coordenadas N 7.428.133,291m e E 3]1.206,050ml
deste, segue com azimute de 82'24'29'' e distância de 44, 19m, corlfrontando neste trecho com
CHOCAR.A DAS PALMEIRAS, até o vértice R M 0003, de coordenadas N 7.428.139,130m e
E 311.249,8S7m; deste, segue com azimute de ]58']6'03'' e distância de ]8,87m,
confrot,atando neste trecho cota CHACARA DAS PALMEIRAS, até o vértice R M 0004, de
coordenadas N 7.428.121,S98tn e E 311.2S6,846m; deste, segue com azimute de 197'05'44''
e distância de 24,54m, confrontando rtesÍe trecho cota CHACARA DAS PALMEIRAS, até o
vértice R M 000S, de coordenadas N 7.428.098,140m e E 311.249,631m; deste, segue com
azimute de 152' 12'22'' e distância de 32,20m, con/rontalldo neste trecho com CHACARA DAS
PALMEIRAS, até o vértice R M 0006, de coordenadas N 7.428.069,651tu e E 3]1.264,648tn;

deste, segue com azimute de 211'55'57" e distância de 4,00m, confrontando neste trecho com
JOSE DE BERROS, até o vértice R M 0007, de coordenadas N 7.428.066,2S6m e
E 311.262,S32ml deste, segtle com azimute de 33]'49'09" e distância de 35,75m,
cortfrontartdo neste trecho cota CHACARA DAS PALMEIRAS, até o vértice R M 0008, de
coordenadas N 7.428.097,770m e E 311.245,648m; deste, segue com azimute de 1 7'12'47'' e
distância de 24,71m, corlfrontatldo neste trecho com CHACARA DAS PALMEIRAS, até o
vértice R M 0009, de coordenadas N 7.428.121,376m e E 311.2S2,962m; deste, segue com
azimute de 339'5 7'36" e distância de 15,30m, corlfrorltando neste trecho cota CHACARA DAS
PALMEIRAS, até o vértice R M 0010, de coordenadas N 7.428.13S,75m. e E 311.247,719mt
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deste, segue com azimute de 262'03'SI'' e disíâncict de 43,84m, confrontcíndo neste trecho com
CHACARÁ DAS PALMEIRAS, até o vértice R M 0011, de coordenctdas N 7.428.129,697m e
E 311.204,294ml deste, segue com ctzimute de 328'33'54'' e distância de 36,56m,
confrontando neste trecho com CHACARA DAS PALMEIRAS, até o vértice R M 00]2, de
coordenadas N 7.428.160,889m e E 3]1.18S,228mt deste, segue com azimute de 26'42'01" e
distância de 3, 99m, confrontando neste trecho com TRANSPORTADORA NOVA BRASILIA,
até o vértice R M 0001, de coordenadas N 7.428.164,4S7m e E 311.187,023m; ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-reÍerencictdas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir dct estação atina da RBMC e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45', tendo como o Datutn
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros/otan calculados no plano

.. de projeção UTM. Assim totalizando uma área de S3S,02ttl:''

Art. 2' Fica a DAE S/A - Agua e Esgoto autorizada a invocar o caráter de
urgência no respectivo processo judicial, para os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei
Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal n' 2.786, de 21 de maio de
1956

Art. 3' As despesas decorrentes da execução do Decreto serão de
responsabilidade da DAE S/A - Agua e Esgoto.

Art. 4' Este Decreto entra em vigor na datayiiÍl;W. publicação

l
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ERNAND
refeito M

Lu\z'r O MACHADO
unicipal

il do Município de Jundiaí, aos doze dias do mês

publicado na Imprensa OHlcial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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